
 
 
 
 
 
 
 
Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – Uesb 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016 

Campus de Vitória da Conquista                                                                    

 

PORTARIA Nº 636, de 26 de setembro de 2024 

  

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, 

e as normas estatutárias e regimentais, considerando a solicitação da Direção da Edições Uesb, 

constante no Processo SEI nº. 072.4208.2024.0005859-16, 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º RETIFICAR os subitens 4.5 e 4.6.2 do Edital nº. 088/2024, alterado 

pela Portaria nº. 262/2024, publicados, respectivamente, nas edições do Diário Oficial do 

Estado (D.O.E.) de 23/03/2024, que abre inscrições para o Concurso Público para publicações 

de obras artístico-literárias o edital do presente concurso para publicação de obras artístico-

literárias, Prêmio Professora Zélia Saldanha, no tocante a data do resultado final e do resultado 

do julgamento dos recursos, que passam a vigorar conforme abaixo: 

 

“4.5. O resultado final das obras selecionadas/premiadas será publicado 

no Diário Oficial do Estado, no site da Uesb, na imprensa regional e 

comunicado aos autores pela Edições Uesb, até o dia 31/11/2024.” 

 

“4.6.2. O resultado do julgamento dos recursos interpostos e a republicação 

do resultado final das obras selecionadas (se houver alteração) será 

publicado no Diário Oficial do Estado, no site da Uesb, na imprensa 

regional e comunicado aos autores pela Edições Uesb, até o dia 15/12/2024.” 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo 

inalteradas as demais disposições do Edital nº 088/2024. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 


